
 

1º. Termo Aditivo contrato 
005/2020 

Página 1 de 2 

                             Av Getúlio Vargas 1245 . 12° andar . Savassi . CEP: 30.112.021 . Belo Horizonte | MG  

  |+55 31| 3246.7044    contato@pbhativos.com.br   CNPJ: 13.593.766/0001-79 
 

           
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.: 005/2020 

 
 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de 
Prestação de Serviços, que entre si celebram a 
PBH Ativos S.A. e a empresa TMS 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
 
 

A PBH ATIVOS S/A, sociedade de economia mista, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 1245 
– 12º Andar – Savassi – Belo Horizonte / MG – CEP: 30.112-024, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas - CNPJ/MF sob o nº 13.593.766/0001-79, neste ato representada por seu 
Diretor Presidente Pedro Meneguetti, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF sob 
o nº 418.354.846-20, e pela sua Diretora Executiva, Soraya de Fátima Mourthé Marques Lage, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF sob o nº 441.021.276-15, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa TMS TELECOMUNICAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.072.675/0001-46, estabelecida na Av. Abílio 
Machado, n. 788, salas 206 a 209, Bairro Inconfidência, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.820-272, 
representada por seus sócios, Diretor Comercial,  Diogo Mazzoni Canaan, CPF n.:  055.116.016-
08, e o Diretor de Vendas, Fábio Ferreira Gonzaga, CPF n.: 037.222.886-06, neste ato 
denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato n.: 005/2020, 
decorrente da Dispensa de Valor 002/2020, processo administrativo nº 01.20.657, em 
conformidade com a Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e demais legislações 
aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 

1. Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação da vigência do contrato de 
prestação de serviços de assistência técnica, manutenção preventiva e corretiva com 
fornecimento de peças, para a central privada de comutação telefônica – PABX, para atender 
demanda da PBH Ativos S/A, nos termos do contrato e respectivo anexo. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
2. Fica prorrogada pelo prazo de 12 (doze) meses, a vigência do contrato n. 005/2020 celebrado 
com a empresa TMS TELECOMUNICAÇÕES LTDA., em conformidade com o preconizado no art. 
71, caput, da Lei Federal n.:  13.303/2016. 
 
Desta forma a vigência do contrato aditado fluirá no período compreendido entre os dias 
20/04/2021 a 19/04/2022. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ADITIVO AO CONTRATO 
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3. O valor do presente aditivo contratual para o período de vigência por mais 12 (doze) meses 
será de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), sendo R$200,00 (duzentos reais) mensais. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO 
 

4. O custo para execução do objeto do presente aditivo contratual ocorrerá por disponibilidade 
financeira da Contratante, nos termos do art. 12 da Lei Municipal nº 10.003/2010.  
 

CLÁUSULA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 

 
5. A publicação do extrato do presente Termo Aditivo correrá por conta e ônus da Contratante. 
 

CLÁUSULA SEXTA: DA RATIFICAÇÃO 
 

6. Permanecem integralmente mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 
contrato ora aditado, não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 
E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Belo Horizonte,  
 
 
Soraya de Fátima Mourthé Marques Lage                              Pedro Meneguetti 
         DIRETORA EXECUTIVA                                                   DIRETOR PRESIDENTE 
               PBH ATIVOS S/A                                                           PBH ATIVOS S/A 
 
 
      Diogo Mazzoni Canaan                                                     Fábio Ferreira Gonzaga 
       DIRETOR COMERCIAL                                                      DIRETOR DE VENDAS 
  TMS TELECOMUNICAÇÕES LTDA.                           TMS TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas 
 
 
1)- __________________________________     2)- ___________________________ 

     Nome:                                                                   Nome: 

     CPF:                                                                      CPF: 
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